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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Dia: 10/06/2015 
Hora: 9 horas 

PAUTA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015 

Local: Plenário do Conselho Superior do Ministério Público Federal (Edificio Sede da PGR- SAF Sul, 
Quadra 4, Conj C, Bl A, Cobertura, Sala 05 - Brasília-DF). 

I- PEDIDO DE VISTA 

1) Procedimento: 1.15.000.000526/2013-34 

Origem: 

Parte(s): 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- CEARA 

Interessado : MARCELO MESQUITA MONTE 
Interessado: 1A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Relator: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS- Distribuído em: 09/07/2014 17:56:41 

Pedido de vista: Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA 

Assunto: Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 244a Sessão Ordinária, 
em 14.8.2013. Não homologação do declínio de atribuições ao Ministério 
Público do Estado de Ceará, com retomo à origem para diligências no 
sentido de oficiar à Secretaria Municipal de Saúde de Apuiarés/CE, 
ressalvando-se o Princípio da Independência Funcional (art. 127, § 1°, da 
CF). Rede municipal de saúde. Responsabilidade solidária dos entes 
Federativos pelo funcionamento do Sistema Único de Saúde. 

II- CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO 

2) Procedimento: 1.29.000.002141/2014-05 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO GRANDE DO SUL 

Suscitante: SUZETE BRAGAGNOLO- Núcleo da Seguridade Social-PRDC 
Suscitado : CAROLINA DA SILVEIRA MEDEIROS - Núcleo de Controle 
da Administração-5a CCR 

Dr(a) SANDRA VERONICACUREAU- Distribuído em: 25/09/201414:31:05 

Conflito de atribuições. Núcleo da Seguridade Social-PRDC (suscitante) e 
Núcleo de Controle da Administração-5a CCR (suscitada), da PR/RS. 
Identificação de falhas no serviço prestado pelo Sistema Único de Saúde. 
Deliberação da 5a CCR no Encontro N acional/20 13: expedição de 
Recomendação aos Prefeitos Municipais e Secretários Estaduais de Saúde 
quanto à implantação de controle de ponto eletrônico para os profissionais 
de saúde e divulgação de quadro contendo os horários a serem cumpridos 
por médicos e odontólogos. 



3) Procedimento: 1.18.000.001832/2012-03 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- GOlAS/ APARECIDA DE GOIÂNIA 

Suscitante : BRUNO BAIOCCHI VIEIRA - Grupo de Controle Externo da 
Atividade Policial - 7a CCR 
Suscitado : MARCELLO SANTIAGO WOLFF - Núcleo de Combate à 
Corrupção - 5a CCR 
Interessado : HELIO TELHO CORREA FILHO 

Dr(a) SANDRA VERONICACUREAU- Distribuído em: 19/11/201416:13:09 

Conflito de atribuições. Grupo de Controle Externo da Atividade Policial - 7a 
CCR (suscitante) e Núcleo de Combate à Corrupção- 5a CCR (suscitado) da 
PR/RJ. Supostos crimes de falsa perícia (CP, artigo 342) e corrupção passiva 
(CP, artigo 317), praticados, em tese, por Auditor Federal de Controle 
Externo, em conluio com Perito Criminal. Secretaria de Saúde de Goiás. 
Irregularidades na aquisição de medicamentos com recursos da Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA. 

4) Procedimento: 1.25.000.002998/2014-66 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS SANTOS 
- 8° Ofício Criminal e de Combate à Corrupção 
Suscitado : RENITA CUNHA KRA VETZ - Ofício vinculado à 1 a CCR 
Representante : MARCELO LOURENÇO 

Dr(a) SADY D'ASSUMPCAO TORRES FILHO - Distribuído em: 
20/03/2015 13:18:28 

Conflito de atribuições. 8° Ofício Criminal e de Combate à Corrupção 
(suscitante) e Ofício vinculado à P CCR (suscitado), da PR/PR. Polícia 
Rodoviária Federal. Concurso público executado pelo CESPE!UnB. Edital 
no 01/2013-PRF. Cargo de Policial Rodoviário Federal. Provimento e 
formação de cadastro de reserva. Excesso de vagas, sem a convocação de 
candidatos aprovados. Descumprimento do art. 16, § 2°, do Decreto n° 
6.944/2009. 

5) Procedimento: 1.25.000.003384/2014-00 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante :ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS SANTOS
Ofício vinculado à 5a CCR 
Suscitado : RENITA CUNHA KRA VETZ - Ofício vinculado à 1 a CCR 
Representante : HERMANO GRISBACH 
Representante : HENRY SCHNECK 

Dr(a) SADY D'ASSUMPCAO TORRES FILHO - Distribuído em: 
20/03/2015 13:38:42 

Conflito de atribuições. Oficio vinculado à 5a CCR (suscitante) e Ofício 
vinculado à 1 a CCR (suscitado), da PR/PR. Polícia Rodoviária Federal. 
Concurso público executado pelo CESPE/UnB. Edital n° 01/2013-PRF. Cargo 
de Policial Rodoviário Federal. Provimento e formação de cadastro de 
reserva. Excesso de vagas, sem a convocação de candidatos aprovados. 
Descumprimento do art. 16, § 2°, do Decreto no 6.944/2009. 
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6) Procedimento: 1.17.000.000439/2010-60 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- ESPIRITO SANTO/SERRA 

Suscitante : ELISANDRA DE OLIVEIRA OLIMPIO - 5° Oficio Cível/PFDC 
Suscitado: FERNANDO AMORIM LAVIERI- matéria afeta à 5a e vinculada 
à tutela do patrimônio público-I a CCR 
Representante :ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BENTO FERREIRA 

Dr(a) JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA - Distribuído em: 
20/03/2015 16:57:56 

Conflito de atribuições. 5° Oficio Cível/PFDC (suscitante) e 1 o Oficio 
Cível/Criminal - matéria afeta à 5a e vinculada à tutela do patrimônio público
I a CCR (suscitado), da PR/ES. Secretaria do Patrimônio da União-SPU. 
Terreno de Marinha. Imóveis localizados no Bairro de Bento Ferreira, em 
Vitória/ES. Cobrança indevida de taxa de ocupação. Suposta ilegalidade. 

7) Procedimento: 1.25.000.004144/2014-14 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : LETICIA POHL MARTELLO - 11 o Oficio do Núcleo Criminal e 
de Combate à Corrupção-5a CCR 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI - Oficio vinculado à 1 a CCR 
Representante : Sindicato dos Trabalhadores da Educação Básica, Técnica e 
Tecnológica do Estado do Paraná 

Dr(a) SADY D'ASSUMPCAO TORRES FILHO - Distribuído em: 
20/03/2015 18:19:38 

Conflito de atribuições. 11 o Oficio do Núcleo Criminal e de Combate à 
Corrupção-5a CCR (suscitante) e Oficio vinculado à la CCR (suscitado), da 
PR/PR. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná-IFPR. 
Nomeação de Reitor por quatro anos, quando deveria ser pelo período 
correspondente ao restante do mandato do antecessor. 

8) Procedimento: 1.25.000.001350/2014-72 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : LUIS SERGIO LANGOWSKI - 3° Oficio do Núcleo Cível e 
Ambiental-3a CCR-Consumidor e Ordem Econômica 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI - Oficio vinculado à 1 a CCR 
Suscitado : PAULA CRISTINA CONTI THA- 2° Oficio do Núcleo Criminal 
e de Combate à Corrupção 

Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMANN THOME - Distribuído em: 
27/04/2015 13:23:12 

Conflito de atribuições. 3° Oficio do Núcleo Cível e Ambiental-3a CCR
Consumidor e Ordem Econômica (suscitante), Oficio vinculado à la CCR 
(suscitado) e 2° Oficio do Núcleo Criminal e de Combate à Corrupção 
(suscitado), da PRIPR. Superintendência Regional do DNIT no Estado do 
Paraná. Relatório de Fiscalização de Obras Federais-FISCOBRAS 
2007/TCU. Recuperação de trechos da BR-116, divisa SP/PR e PR/SC. 
Empresa Mafrense. Contrato PD/9 no 0027/95-00. Quantitativos superiores à 
real necessidade. Supostas irregularidades. 
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9) Procedimento: 1.25.000.002471/2014-31 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : MONICA DOROTEA BORA- 1 o Oficio Criminal e de Combate 
à Corrupção-5a CCR 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI -Oficio vinculado à 1 a CCR 
Representante :JOSE GILVAN DE OLIVEIRA 
Representante : ADELAIDE BORTOLACI 

Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA- Distribuído em: 27/04/2015 13:51:41 

Conflito de atribuições. 1 o Oficio Criminal e de Combate à Corrupção-58 

CCR (suscitante) e Oficio vinculado à 1 a CCR (suscitado), da PR/PR. 
Concurso público para o cargo de Analista do Seguro Social-INSS. Edital n° 
01/2013, executado pela FUNRIO. Ausência de publicação da fundamentação 
no julgamento dos recursos da prova objetiva. Supostas irregularidades. 

10) Procedimento: 1.18.000.002165/2014-30 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- GOlAS/ APARECIDA DE GOIÂNIA 

Suscitante : VIVIANE VIEIRA DE ARAUJO - 5° Oficio do Núcleo de 
Persecução Criminal-NUCRIM 
Suscitado : RAPHAEL PERISSE RODRIGUES BARBOSA - 1 o Oficio do 
Núcleo de Combate à Corrupção, vinculado à 5a CCR 

Dr(a) JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA - Distribuído em: 
27/04/2015 14:04:33 

Conflito de atribuições. 5° Oficio do Núcleo de Persecução Criminal
NUCRIM (suscitante) e 1 o Oficio do Núcleo de Combate à Corrupção, 
vinculado à 5a CCR (suscitado), da PR/GO. EBCT. Agência na Cidade de 
Santo Antônio de Goiás/GO. Suposta prática do crime de furto continuado. 
Subtração, por vigilante terceirizado, de dois aparelhos celulares contidos no 
interior de encomendas postais. 

11) Procedimento: 1.33.000.002715/2014-12 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- SANTA CATARINA 

Suscitante : DANIELE CARDOSO ESCOBAR - 6° Oficio do Patrimônio 
Público e Improbidade Administrativa-58 CCR 
Suscitado : ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN - 11 o Oficio 
Ambiental-48 CCR 

Dr(a) MONICA NICIDA GARCIA- Distribuído em: 27/04/2015 14:45:46 

Conflito de atribuições. 6° Oficio do Patrimônio Público e Improbidade 
Administrativa-58 CCR (suscitante) e 11 o Oficio Ambiental-48 CCR 
(suscitado). da PR/SC. Superintendência da SPU/SC. Suposta omissão 
reiterada em iniciar as providências para cancelamento de inscrição de 
ocupação em Área de Preservação Permanente (Lei 9636/98). 
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12) Procedimento: 1.25.000.000867/2014-44 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : LUIS SERGIO LANGOWSKI - Núcleo Cível e Ambiental-3a 
CCR-Direito do Consumidor e Ordem Econômica 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI- Oficio vinculado à 1 a CCR 
Suscitado : PAULA CRISTINA CONTI THA - Oficio vinculado à 5a CCR 
Representante :DEPUTADO ESTADUAL NEY LEPREVOST 

Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA - Distribuído em: 
27/04/2015 16:58:24 

Conflito de atribuições. Núcleo Cível e Ambiental-3a CCR-Direito do 
Consumidor e Ordem Econômica (suscitante), Oficio vinculado à 1 a CCR e 
Oficio vinculado à 5a CCR (suscitados), da PR/PR. Ministério dos 
Transportes. Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT. Concessão 
de Rodovia. BR 376, trecho entre os Estados do Paraná e Santa Catarina. 
Suposto descumprimento do contrato de concessão pela Empresa Auto Pista 
Litoral Sul. 

13) Procedimento: 1.25.000.000190/2015-25 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : ELOISA HELENA MACHADO - PRDC 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI- Oficio vinculado à 1 a CCR
Direitos Sociais e Fiscalização de Atos Administrativos em geral 

Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA - Distribuído em: 
27/04/2015 17:38:04 

Conflito de atribuições. PRDC (suscitante) e Oficio vinculado à la CCR
Direitos Sociais e Fiscalização de Atos Administrativos em geral (suscitado), 
da PR/PR. Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná. Falta de 
informações sobre as diárias concedidas a Conselheiros e empregados, 
esclarecimentos quanto a estrutura organizacional, competências, entre outras 
irregularidades. Possível afronta à Lei 12.527/2011 (Lei de acesso à 
Informação). 

14) Procedimento: 1.25.000.003721/2014-51 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : LETICIA POHL MARTELLO - Oficio vinculado à 5a CCR 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI - Oficio vinculado à 1 a CCR 

Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA- Distribuído em: 04/05/2015 18:07:10 

Conflito de atribuições. Oficio vinculado à 5a CCR (suscitante) e Oficio 
vinculado à 1 a CCR (suscitado), da PR/PR.5a Região Militar. Processo 
Seletivo. Aviso de Convocação para Seleção no 002-SSMR/5.2, de 1 °.9.2014. 
Cadastro de Reserva de Vagas-CRV. Prestação de serviço técnico temporário 
como Oficial Técnico Temporário /2015. Supostas irregularidades. 
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15) Procedimento: 1.29.000.001174/2012-68 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

Suscitante : CAROLINA DA SILVEIRA MEDEIROS - Núcleo do Controle 
da Administração 
Suscitado : SILVANA MOCELLIN - Núcleo do Consumidor e Ordem 
Econômica 
Representante : EDUARDO LOUREIRO GUTIERREZ 

Dr(a) MONICA NICIDA GARCIA- Distribuído em: 06/05/2015 16:59:42 

Conflito de atribuições. Núcleo do Controle da Administração (suscitante) e 
Núcleo do Consumidor e Ordem Econômica (suscitado), da PR/RS. 
Ministério da Educação-MEC. Ensino Superior. Fundo de Financiamento 
Estudantil-FIES. Regulamentação. Suposto descumprimento do art. 6a-B, 
inciso I, da Lei no 10.260/2001, que determina a concessão de desconto de 
1% do saldo devedor de financiamento contraído junto ao FIES a estudante 
ou graduado em curso de licenciamento que exerça profissão de professor na 
rede pública de educação básica. 

16) Procedimento: 1.25.008.000056/2013-92 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : ELOISA HELENA MACHADO - PRDC 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI- Oficio vinculado à 1 a CCR 
Representante - Marcelo Leifeld 
Representado : MTE-PR- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARANÁ 

Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMANN THOME - Distribuído em: 
20/05/2015 14:50:25 

Assunto: Conflito de atribuições. PRDC (suscitante) e Oficio vinculado à 1 a CCR, da 
PR/PR. Ministério do Trabalho e Emprego no Paraná. Prestação de Serviço. 
Emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS. Má qualidade 
do atendimento. Irregularidades. 

17) Procedimento: 1.25.000.001067/2015-21 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : ELOISA HELENA MACHADO - PRDC 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI- Oficio vinculado à 1 a CCR 
Representante : RALF GUNTHER SHUMACHER 

Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMANN THOME - Distribuído em: 
20/05/2015 15:13:04 

Conflito de atribuições. PRDC (suscitante) e Oficio vinculado à 1 a CCR, da 
PR/PR. Acesso à Educação. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Ministério da Educação. Programa Ciência sem Fronteira. Graduação
Sanduíche na Autrália/Go8. Chamada Pública n° 185/2014. Alteração na lista 
dos aprovados sem previsão no edital. 
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18) Procedimento: 1.25.000.001652/2014-41 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

Suscitante : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI - Ofício vinculado à 1 a CCR 
Suscitado : LETICIA POHL MARTELLO - Ofício vinculado à 5a CCR 
Representante : RAQUEL BANDEIRA 

Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Distribuído em: 
01/06/2015 14:01:38 

Conflito de atribuições. Ofício vinculado à 1 a CCR (suscitante) e Ofício 
vinculado à 5a CCR (suscitado), da PR/PR. Regularização fundiária. Vila 
Domitila!Gleba Juverê, Bairro Cabral, em Curitiba!PR. Cópia da Notícia de 
Fato no 0046.13.003465-8 (MPE/PR). 

19) Procedimento: 1.25.000.003442/2014-97 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : ALEXANDRE MELZ NARDES - Ofício vinculado à 5a CCR 
Suscitado : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI - Ofício vinculado à 1 a CCR 

Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Distribuído em: 
01/06/2015 14:02:11 

Conflito de atribuições. Ofício vinculado à 5a CCR (suscitante) e Ofício 
vinculado à la CCR (suscitado), da PR/PR. Sistema Único de Saúde-SUS. 
Gestão de serviço. Deliberação da 5a CCR no Encontro Nacional/2013. 
Expedição de recomendações ao SUS para que: 1) forneçam certidões aos 
cidadãos que não conseguirem atendimentos, para futura instrução de ações 
judiciais requerendo a prestação desse serviço público; 2) implantem controle 
de ponto eletrônico para os profissionais de saúde e divulguem quadro com 
os horários a serem cumpridos pelos médicos e odontólogos. 

20) Procedimento: 1.25.000.000703/2015-06 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Suscitante : CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI- Ofício vinculado à 1 a CCR
Direitos Sociais e Atos Administrativos em geral 
Suscitado : RENITA CUNHA KRA VETZ - Ofício vinculado à 5a CCR
Combate à Corrupção 

Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Distribuído em: 
01/06/2015 14:02:48 

Conflito de atribuições. Ofício vinculado à 1 a CCR-Direitos Sociais e Atos 
Administrativos em geral (suscitante) e Ofício vinculado à 5a CCR -Combate 
à Corrupção (suscitado). Município de Adrianópolis/PR. Relatório de 
Fiscalização no 3 703 7 - 3 7a Etapa do Programa de Fiscalização a partir de 
Sorteios Públicos. Supostas irregularidades relativas à aplicação de recursos 
oriundos do Ministério da Educação: utilização de veículos inadequados para 
o transporte de alunos; documentação irregular dos condutores utilizados para 
o transporte de alunos; edital de licitação sem exigência de apresentação de 
amostras dos produtos a serem adquiridos; falta de nutricionistas para 
elaboração e acompanhamento de cardápio de merenda escolar; e outros. 
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21) Procedimento: JF -RJ-INQ-2011.51.01.810592-7 

Origem: PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO DE JANEIRO 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

Suscitante : THIAGO LEMOS DE ANDRADE - Núcleo de Combate à 
Corrupção 
Suscitado : VINICIUS PANETTO DO NASCIMENTO - 18° Oficio 

Dr(a) SANDRA VERONICA CUREAU - Distribuído em: 20/02/2015 
12:32:31 

Conflito de atribuições. Núcleo de Combate à Corrupção (suscitante) e 18° 
Oficio (suscitado), da PR/RJ. Rede Nacional de Ensino a Distância (Rede 
EAD), Regional/RI. Nomeação de tutores, militares da ativa, com recursos 
oriundos do Programa Nacional de Segurança com cidadania (Pronasci). 
Suposto delito de estelionato. 

22) Procedimento: JF -RJ-INQ-0027536-60.2013.4.02.5101 

Origem: PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO DE JANEIRO 

Parte(s): 

Relator: 

Suscitante : THIAGO LEMOS DE ANDRADE - Núcleo de Combate à 
Corrupção-NCC 
Suscitado : ANA PAULA RIBEIRO RODRIGUES - Oficio Criminal -
comum ou residual 

Dr(a) RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE - Distribuído em: 14/04/2015 
11:27:28 

Assunto: Conflito de atribuições. Núcleo de Combate à Corrupção-NCC (suscitante) e 
Oficio Criminal - comum ou residual (suscitado), da PR/RJ. Percepção de 
beneficio previdenciário (aposentadoria por invalidez) supostamente 
fraudulento. Art. 171, § 3° do CP. Inquérito Policial no 0334/2013-5. 

23) Procedimento: 1.34.003.000044/2014-80 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE 
BAURU/AVARE/BOTUCA 

Suscitante : PAULO JOSE ROCHA JUNIOR- PRIDF 
Suscitado : ANDRE LIBONATI - PRM/Bauru/SP 

Dr(a) JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA - Distribuído em: 
19/11/2014 18:31:44 

Conflito de atribuições. PR/DF (suscitante) e PRM/Bauru/SP (suscitada). 
Recurso em face da decisão da 3a CCR proferida na 4a Sessão Ordinária, em 
30.5.2014. Reconhecimento da atribuição da PRM/Bauru/SP, para oficiar no 
feito. Caixas Econômica Federal. Concurso Mega Sena. Distribuição de 
prêmios. Supostas irregularidades, sugerindo subtração dos valores pagos aos 
apostadores premiados. 
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III- RECURSOS DE ARQUIVAMENTO 

24) Procedimento: 1.28.000.000342/2013-16 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO GRANDE DO NORTE 

Interessado : ILIA FREIRE FERNANDES BORGES 
Interessado: 5A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA - Distribuído em: 
25/09/2014 14:31:02 

Recurso em face da decisão da 5a CCR proferida na 792a Sessão Ordinária, 
em 20.3.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem para retomo para diligências. Senador da República. 
Emissora de Televisão "TV TROPICAL", no Município de Natal/RN. 
Participação na sociedade como sócio-minoritário. Irregularidade. Vedação 
do Art. 54, li, "a" da CF. 

25) Procedimento: 1.30.008.000067/2006-83 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

PROCURADORIA DA REPUBLICANO MUNICIPIO DE RESENDE-RJ 

Interessado: PAULO SERGIO FERREIRA FILHO 
Interessado : 4A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA- Distribuído em: 29/01/2015 16:27:53 

Assunto: Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 420a Sessão Ordinária, 
em 11.11.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem para realização da averbação da Reserva Legal, conforme 
pactuado no TAC. Unidades de Conservação da Natureza. Corte da árvores 
sem autorização ambiental nos limites da AP A Serra da Mantiqueira e no 
entorno do Parque Nacional do Itatiaia, em Itatiaia/RJ. TAC firmado entre o 
MPF e a investigada para reparação dos danos ambientais e averbação da 
Reserva Legal da propriedade rural. 

26) Procedimento: 1.28.000.000628/2013-00 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO GRANDE DO NORTE 

Interessado: RONALDO SERGIO CHAVES FERNANDES 
Interessado: 1A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
Representante : 15a SRPRF - 15a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS - Distribuído em: 24/02/2015 
13:06:37 

Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 15a Sessão 
Extraordinária, em 29.4.2014. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com retomo à origem para fiscalizar o cumprimento do TAC, 
observado o Princípio da Independência Funcional (CF-art. 127, § 1 °), com 
remessa de cópia à sa CCR (eventual improbidade, ocorrência de 
reincidência, Polícia Rodoviária, qualidade do funcionamento), à 2a CCR 
(acidentes de trânsito) e à PFDC (acessibilidade da rodovia e estatística de 
acidentes). 15a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/RN. Oficio no 
088/2012-GAB/lSa SRPRF. Desmembramento. Empresa ÁGUA MINERAL 
POTIGUAR LTDA. - EPP. Transporte de carga, em Rodovia Federal, com 
excesso de peso, no período de 2009 a 2011. 
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27) Procedimento: 1.28.000.000681/2013-01 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO GRANDE DO NORTE 

Interessado: RONALDO SERGIO CHAVES FERNANDES 
Interessado : CAROLINE MACIEL DA COSTA 
Interessado: 1A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
Representante : 15a SRPRF - 15a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

Dr(a) SANDRA VERONICA CUREAU - Distribuído em: 24/02/2015 
13:29:39 

Assunto: Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 250a Sessão Ordinária, 
em 2.6.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com retomo à 
origem para fiscalizar o cumprimento do TAC, observado o Princípio da 
Independência Funcional (CF-art. 127, § 1 °), com remessa de cópia à 5a CCR 
(eventual improbidade, ocorrência de reincidência, Polícia Rodoviária, 
qualidade do funcionamento), à 2a CCR (acidentes de trânsito) e à PFDC 
(acessibilidade da rodovia e estatística de acidentes). 15a Superintendência da 
Polícia Rodoviária Federal/RN. Oficio n° 088/2012-GAB/15a SRPRF. 
Desmembramento. Empresa TRANSPORTE DE CARGAS TEIXEIRA 
LTDA. EPP. Transporte de carga, em Rodovia Federal, com excesso de peso, 
no período de 2009 a 2011. 

28) Procedimento: 1.28.000.000756/2013-45 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO GRANDE DO NORTE 

Interessado : CAROLINE MACIEL DA COSTA 
Interessado : RONALDO SERGIO CHAVES FERNANDES 
Interessado : 1A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
Representante : 15a SRPRF - 15a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS - Distribuído em: 24/02/2015 
14:43:07 

Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 250a Sessão Ordinária, 
em 2.6.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com retomo à 
origem para fiscalizar o cumprimento do TAC, observado o Princípio da 
Independência Funcional (CF-art. 127, § 1 °), com remessa de cópia à 5a CCR 
(eventual improbidade, ocorrência de reincidência, Polícia Rodoviária, 
qualidade do funcionamento), à 2a CCR (acidentes de trânsito) e à PFDC 
(acessibilidade da rodovia e estatística de acidentes). 15a Superintendência da 
Polícia Rodoviária Federal/RN. Oficio no 088/2012-GAB/15a SRPRF. 
Desmembramento. Empresa QUALLYTRIGO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA. Transporte de carga, em Rodovia 
Federal, com excesso de peso, no período de 2009 a 2011. 
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29) Procedimento: 1.14.002.000014/2011-23 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
FORMOSO-BA 

Interessado: GABRIELPIMENTAALVES 
Interessado : ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 
Interessado: 4A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) MONICA NICIDA GARCIA- Distribuído em: 09/03/2015 18:00:47 

Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 417a Sessão Ordinária, 
em 14.10.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem considerando a necessidade de aplicação individualizada da 
irregularidade ambiental praticada pela empresa infratora. Relatório da 23a 
Etapa de Fiscalização Preventiva Integrada da Bacia do São Francisco-FPI. 
EMPRESA PIETRINE SERVIÇOS EM PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA., 
situada na Fazenda Cais, no Município de Ourolândia/BA, autuada por 
extração mineral sem licenciamento ambiental. Ministério Público do 
Trabalho. Instituto do Meio Ambiente-IMA. Termo de Ajustamento de 
Conduta. Área não situada em APP. DNPM. Área sem autorização de lavra e 
licenciamento ambiental. Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
INEMA. Processo de licenciamento ambiental em análise. 

30) Procedimento: 1.14.002.000016/2011-12 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
FORMOSO-BA 

Interessado : ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 
Interessado: GABRIELPIMENTAALVES 
Interessado : 4A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA- Distribuído 
em: 09/03/2015 18:15:23 

Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 417a Sessão Ordinária, 
em 14.10.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem considerando a necessidade de aplicação individualizada da 
irregularidade ambiental praticada pela empresa infratora. Relatório da 23a 
Etapa de fiscalização Preventiva Integrada da Bacia do São Francisco-FPI. 
EMPRESA TRAVERTINOS DA BAHIA LTDA., situada na Fazenda 
Mucambo, no Município de Ourolândia/BA, autuada por extração mineral 
sem licenciamento ambiental. Ministério Público do Trabalho. Instituto do 
Meio Ambiente-IMA. Termo de Ajustamento de Conduta. Área não situada 
em APP. DNPM. Área sem autorização de lavra e licenciamento ambiental. 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-INEMA. Processo de 
licenciamento ambiental em análise. 
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31) Procedimento: 1.30.008.000118/2006-77 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

PROCURADORIA DA REPUBLICANO MUNICIPIO DE RESENDE-RJ 

Interessado : PAULO SERGIO FERREIRA FILHO 
Interessado: 4A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
Representante : PARQUE NACIONAL DO ITATIAIA/RJ 

Dr(a) JOAO AKIRA OMOTO- Distribuído em: 27/04/2015 15:26:42 

Assunto: Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 424a Sessão Ordinária, 
em 16.12.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem para diligências, a fim de que se obtenha a averbação da 
reserva legal. Unidade de conservação da natureza. Dano ambiental 
decorrente de queima de vegetação, sem autorização, nos limites da Área de 
proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira e no entorno do Parque Nacional 
do Itatiaia, no Município de Itatiaia/RJ. 

32) Procedimento: 1.27.002.000383/2013-20 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICANO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI 

Interessado :ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER 
Interessado: 2A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA - Distribuído em: 
27/04/2015 15:39:49 

Recurso em face da decisão da 2a CCR proferida na 589a Sessão Ordinária, 
em 25.11.2013. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem para designação de outro membro do MPF para prosseguir 
na persecução penal. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
FNDE. Prefeitura Municipal de Bertolínia/PI. Convênio n° 658131/2009. 
Aquisição de um ônibus escolar . Programa "Caminho da Escola"/2009. 
Possível malversação de verbas públicas federais. 

33) Procedimento: 1.18.000.001826/2011-67 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- GOlAS/ APARECIDA DE GOIÂNIA 

Interessado : LEA BATISTA DE OLIVEIRA 
Interessado: 1A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE- Distribuído em: 27/04/2015 
16:17:32 

Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 16a Sessão 
Extraordinária, em 9.6.2014. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com o retomo à origem, para as providências cabíveis, 
observado o princípio da independência funcional. COMPANHIA DE 
PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS-CPRM. Processo seletivo. 
Admissão de estagiários. Ausência de especificação das regras adotadas na 
seleção dos candidatos. Possível ofensa aos princípios que regem a 
administração pública. 
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34) Procedimento: 1.18.000.001821/2011-34 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- GOlAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 

Interessado : LEA BATISTA DE OLIVEIRA 
Interessado : lA. CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a)ANABORGES COELHO SANTOS- Distribuído em: 27/04/2015 16:27:12 

Recurso em face da decisão da la CCR proferida na 16a Sessão 
Extraordinária, em 9.6.2014. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com retomo à origem, para providências, observado o 
princípio da independência funcional. EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA EM GOIÁS-INFRAERO/GO. 
Processo seletivo. Admissão de estagiários. Ausência de especificação das 
regras adotadas na seleção dos candidatos. Possível ofensa aos princípios que 
regem a administração pública. 

35) Procedimento: 1.18.000.001816/2011-21 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- GOlAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 

Interessado : LEA BATISTA DE OLIVEIRA 
Interessado : lA. CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA - Distribuído em: 
27/04/2015 16:37:35 

Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 17a Sessão 
Extraordinária, em 10.6.2014. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com retomo à origem para providências cabíveis, observado o 
princípio da independência funcional. EMPRESA BRASILEIRA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA-EMBRAPA/GO. Processo seletivo. 
Admissão de estagiários. Ausência de especificação das regras adotadas na 
seleção dos candidatos. Possível ofensa aos princípios que regem a 
administração pública. 

36) Procedimento: 1.18.000.001814/2011-32 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- GOlAS/ APARECIDA DE GOIÂNIA 

Interessado : LEA BATISTA DE OLIVEIRA 
Interessado: 1A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA- Distribuído 
em: 27/04/2015 16:44:52 

Conflito de atribuições. Oficio da Ordem Econômica e Consumidor 
(suscitante) e Oficio do Patrimônio Público e Social (suscitado), da PR/DF. 
Caixa Econômica Federal - CEF. Superintendência Nacional de Loterias e 
Jogos. Suposta prática de direcionamento de concurso de prognóstico 
denominado "Mega Sena da Virada", cuja receita financia a própria 
seguridade social (saúde, previdência e assistência social). 
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37) Procedimento: 1.26.000.000836/2012-94 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PERNAMBUCO 

Interessado : MABEL SEIXAS MENG 
Interessado: 4A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA- Distribuído 
em: 05/05/2015 09:02:44 

Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 428a Sessão Ordinal,ria, 
em 3.3.2015. Não homologação da promoção de arquivamento, com retomo à 
origem para diligências indicadas. Área de Preservação Permanente-APP. 
Município de Paulista/PE, região de Maria Farinha. Construções irregulares: 
muros, varandas suspensas sobre o espelho d'água, píeres para embarque e 
desembarque dos proprietários/ocupantes dos terrenos às margens do Rio 
Timbó, para fins particulares. Supostos danos ambientais. 

38) Procedimento: 1.33.000.003126/2010-10 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

Interessado: WALMOR ALVES MOREIRA 
Interessado : 4A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE - Distribuído em: 20/05/2015 
13:49:18 

Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 421a Sessão Ordinária, 
em 20.11.2014. Não homologação da promoção de arquivamento, com o 
retomo à origem para diligências a fim de que comprove a efetiva reparação 
dos danos ambientais. Área de preservação permanente. Recuperação de área 
degradada. Município de Florianópolis/Se. Lançamento de resíduos sólidos e 
aterro irregular em margem de curso d'água. Ação Penal n° 5010888-
05.20122.404.7200. Oferecimento de denúncia. Concessão de suspensão 
condicional do processo mediante a condição de recuperação ambiental da 
área. 

39) Procedimento: JF -AÇA-INQ-0002470-40.2013.4.03.6107 

Origem: PROCURADORIA DA REPUBLICANO MUNICIPIO DE ARACATUBA
SP 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

Interessado : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 
Interessado : 2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) JOAOAKIRAOMOTO- Distribuído em: 19/02/2015 15:01:53 

Recurso em face da decisão da 2a CCR proferida na 597a Sessão Ordinária, 
em 12.5.2014. Não homologação da promoção de arquivamento (CPP, art. 28 
c/ c LC 7 5/93, art. 62, IV), com o retomo à origem para designação de outro 
membro para prosseguir na persecução penal. Possível crime de fraude 
processual (art. 347 do CP) e eventuais ilícitos tributários praticados por 
responsáveis legais de empresas do ramo de bebidas. Ajuizamento paralelos 
de ações cautelares de protestos, consignação, petições reiteradas com 
pedidos sobrepostos, visando fraudar a Fazenda Nacional em processo 
judicial. Inquérito Policial n° 0065/2013 
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IV- OUTROS 

40) Procedimento: 1.00.000.007260/2013-83 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

Interessado: 4A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) DENISE VINCI TULIO- Distribuído em: 09/07/2014 16:39:09 

Consulta. Declínio de atribuições. Princípio da independência funcional. Art. 
62, I, da LC n° 75/93 e art. 7°, I, da Resolução CSMPF n° 120. 
Procedimento a ser adotado nos casos em que, mesmo após a deliberação da 
Câmara no sentido de reconhecer a atribuição do MPF para uma determinada 
matéria, o Membro oficiante venha a adotar posicionamento diverso nos 
autos da ação judicial, manifestando-se favoravelmente ao declínio. 

41) Procedimento: 1.00.000.003137/2012-11 

Origem: 

Parte(s): 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 

Interessado : 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA- Distribuído 
em: 09/07/2014 18:04:54 

Enunciado no 21 da 5a Câmara de Coordenação e Revisão: "Decisão de Não 
Recorrer de Sentença ou Acórdão que Negar Pedido Ministerial - Em respeito 
à exigência de fundamentação dos autos do Ministério Público, ao princípio 
da unidade institucional e à natureza da ação civil pública, deve o membro 
oficiante nos autos justificar, por meio de nota interna dirigida à sa CCR, a 
decisão de não interpor recurso da sentença ou do acórdão que negar pedido 
ministerial." Necessidade de uniformizar decisão para atender a todas as 
Câmaras. (Ref.: PAno 1.00.000.000755/2010-39) 

Brasília, 2 de junho de 2015 

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO 
PRESIDENTE DO CIMPF 
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